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ATA DA REUNIÃO DO NDE Nº 03 de 2021 1 

Ao vigésimo dia do mês de setembro do ano de 2021 reuniu-se em segundo convocação às 2 

onze horas através de teleconferência o Núcleo Docente Estruturante designado pela Portaria 3 

CCJP n° 002 de 23 de abril de 2021 para deliberar sobre a pauta previamente encaminhada 4 

junto com a convocação, estando presentes os professores Alvaro Reinaldo de Souza, Ana 5 

Paula de Oliveira Sciammarella, Edna Raquel Rodrigues Santos Hogemann, Emerson 6 

Affonso da Costa Moura, José Gabriel Lopes Pires Assis de Almeida, Simone Schreiber e 7 

Veronica Azevedo Wander Bastos.. Abertos os trabalhos pelo presidente o coordenador de 8 

graduação foram deliberados os seguintes pontos: 1) As atividades de caráter prático-9 

profissional e a ênfase na resolução de problemas devem estar presentes, nos termos 10 

definidos no PPC, de modo transversal, em todas as três perspectivas formativas. Foi 11 

proposta a incorporação no plano de curso das matérias de atividades caráter prático-12 

profissional (confecção de pareceres, peças...) e resolução de problemas (estudo de casos, 13 

pesquisa jurisprudencial...). Colocado em votação foi aprovado por unanimidade; 2) O PPC 14 

incluirá as três perspectivas formativas, considerados os domínios estruturantes 15 

necessários à formação jurídica, aos problemas emergentes e transdisciplinares e aos 16 

novos desafios de ensino e pesquisa que se estabeleçam para a formação pretendida. Foi 17 

proposta a incorporação no plano de curso das matérias de problemas emergentes e de 18 

temas/bibliografia transdisciplinares. Colocado em votação foi aprovado por unanimidade;  3) 19 

Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão introduzir no PPC conteúdos 20 

e componentes curriculares visando desenvolver conhecimentos de importância 21 

regional, nacional e internacional, bem como definir ênfases em determinado(s) 22 

campo(s) do Direito e articular novas competências e saberes necessários aos novos 23 

desafios que se apresentem ao mundo do Direito, tais como: Direito Ambiental, Direito 24 

Eleitoral, Direito Esportivo, Direitos Humanos, Direito do Consumidor, Direito da 25 

Criança e do Adolescente, Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário. Foi 26 

proposta a incorporação quando possível no plano de curso conteúdos de importância 27 

regional, nacional e/ou internacional. Foi proposta ainda a Previsão de eletivas para possível 28 

oferecimento futuro dos conteúdos emergentes apontados pelo MEC (Eleitoral, Esportivo, 29 

ECA, Agrário, Cibernético e Portuário) e se possível atividade de pesquisa e extensão. 30 

Colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Não havendo mais o que deliberar a 31 

reunião foi encerrada às 11h30 sendo imediatamente a ata lavrada por mim que assino. 32 

 33 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2021. 34 

 35 

______________________________ 36 

Emerson Affonso da Costa Moura 37 

Presidente do NDE 38 
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